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INDICAÇÃO  Nº  749,  DE  2002




Considerando que a Câmara Municipal de Agudos enviou-nos o Ofício 0321/2.002; 

Considerando o aumento populacional e evidente progresso vislumbrado por aquele Município; 

Considerando, nesse contexto, que com o tão almejado progresso alcançado pelo Município de Agudos, advieram problemas afetos à segurança pública, sobretudo no que se refere à alta incidência de furtos e consumo de substâncias entorpecentes; 

Considerando, ainda, a reconhecida idoneidade moral e funcional dos Policiais Militares daquela localidade, que desempenham suas funções de forma competente e legal; 

Considerando que aquela Municipalidade, apesar dos méritos de seus militares, reconhece que o quadro é insuficiente para minimizar os efeitos inerentes ao seu avanço; 

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne providenciar, junto aos órgãos competentes, a ampliação do Quadro Particular de Organização (Q.P.O) de Agudos, designando maior número de Policiais Militares para integrarem o Comando da PM local.



Sala das Sessões, em 24-04-2002




a) RODRIGO GARCIA
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